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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

ANEXO I

PROGRAMAS

07 ADMINISTRAÇÃO

07.01 CONSTRUÇÃO DE UM PRÉDIO, REFORMA E AMPLIAÇÃO
DO ESPAÇO FÍSICO DOS PRÓPRIOS PÚBLICOS.

OBJETIVO: UNIFICAR AS SECRETARIAS QUE ATENDEM A
POPULAÇÃO EM UM ÚNICO PRÓPRIO, MELHORAR AS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO
AO PÚBLICO, PROPICIAR UMA REDUÇÃO NAS DESPESAS COM ALUGUEL, E INSTALAR
ADEQUADAMENTE AS VÁRIAS SECRETARIAS, DANDO-LHES MELHORES CONDIÇÕES DE
TRABALHO.

07.02 AMPLIAÇÃO DO CPD.
OBJETIVO: MODERNIZAR OS SERVIÇOS DE CONTROLE FINANCEIRO,

AGILIZAR AS INFORMAÇÕES, E ASSEGURAR MAIOR GRAU DE CONFIANÇA NOS DADOS
VISANDO UM MELHOR ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE E AS DEMAIS SECRETARIAS;
APRIMORAR OS SISTEMAS DE ESCRITURAÇÃO, EMPENHO E DE CONTABILIDADE,
MODERNIZAR E INFORMATIZAR OS SERVIÇOS OBJETIVANDO MAIOR RAPIDEZ E
QUALIDADE DAS INFORMAÇÕES CONTÁBEIS-ORÇAMENTÁRIAS; INFORMATIZAÇÃO DO
PROTOCOLO GERAL; IMPLANTAÇÃO DE UM BALCÃO DE INFORMAÇÕES E SUPRIR AS
DIVERSAS SECRETARIAS COM NOVOS EQUIPAMENTOS.

07.03 CONSTRUÇÃO DE UM RESERVATÓRIO DE ÁGUA COM
CAPACIDADE PARA 100.000 LITROS, JUNTO A GARAGEM MUNICIPAL.

OBJETIVO: OBTER INDEPENDÊNCIA DA CORSAN E
APROVEITAR MELHOR O POÇO ARTESIANO INSTALADO.

07.04 ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR.
OBJETIVO: DISCIPLINAR O USO E A OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO E

COORDENAR O PLENO DESENVOLVIMENTO DAS FUNÇÕES SOCIAIS DA CIDADE NOS
TERMOS DO ART. 182 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

CONTRIBUINTES.
07.05 IMPLANTAÇÃO DO CADASTRO GERAL DE

OBJETIVO: AGRUPAREM UM ÚNICO CADASTRO TODOS OS
CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO.

07.06 AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA D.M.A. - DIRETORIA
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

OBJETIVO:DOTAR A D.M.A. DE QUADRO TÉCNICO-CIENTÍFICO E
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA ATENDER A DEMANDA DOS PROBLEMAS
AMBIENTAIS DO MUNICÍPIO, INCLUSIVE O SANEAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE
RESÍDUOS SÓLIDOS.
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08. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

08.01 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA INTERNA.
OBJETIVO: AMORTIZAR EMPRÉSTIMOS REALIZADOS JUNTO A

ÓRGÃOS ESTADUAIS E FEDERAIS.

16 ABASTECIMENTOS

16.01 CONSTRUÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA E INCENTIVO ÀS
HORTAS COMUNITÁRIAS.

OBJETIVO; PROPICIAR A PROLIFERAÇÃO DE HORTAS
COMUNITÁRIAS NOS BAIRROS DA CIDADE, A PARTIR DA ORGANIZAÇÃO DOS
MORADORES (ART. 123 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL).

16.02 CONSTRUÇÃO DE ESTUFAS.
OBJETIVO: CRIAR CONDIÇÕES TÉCNICAS (TEMPERATURA)

ADEQUADAS PARA A CRIAçÃO DE MUDAS.

30 SEGURANÇA PÚBLICA

30.01 CONSTRUÇÃO DE CASAS PARA A BRIGADA MILITAR.
OBJETIVO; COLOCAR À DISPOSIÇÃO DA BRIGADA MILITAR

PEQUENOS NÚCLEOS HABITACIONAIS EM DIVERSOS BAIRROS DA CIDADE, PARA UMA
MELHOR SEGURANÇA DA COMUNIDADE.

30.02 PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO.
OBJETIVO: CONSTRUÇÃO DE POSTOS DE BOMBEIROS.

30.03 POLICIAMENTO MILITAR.
OBJETIVO: CONSTRUÇÃO DE POSTOS DE POLÍCIA, NOS BAIRROS.

30.04 CONCLUSÃO DO PRÉDIO DA 58 COMPANHIA DA BRIGADA
MILITAR EM CANUDOS, COM UM POSTO DE BOMBEIROS.

OBJETIVO; DAR MAIOR SEGURANÇA À COMUNIDADE.

42 ENSINO FUNDAMENTAL

42.01 MELHORAMENTOS E CONSTRUÇÃO DE DEPENDÊNCIAS
ESCOLARES.

OBJETIVO: DAR CONTINUIDADE AO PROGRAMA DE ATENDIMENTO
AO ALUNO NO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO.
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42.02 RENOVAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DO CENTRO DE
INFORMÁTICA EDUCACIONAL.

OBJETIVO: MANTER O ACESSO À CIÊNCIA DA INFORMÁTICA AOS
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, EM ESPECIAL, E AOS PROFESSORES E
COMUNIDADE EM GERAL.

42.03 ESTABELECER CONVÊNIOS COM O ESTADO E A UNIÃO
PARA ATENDER A DEMANDA EDUCACIONAL NO MUNICÍPIO.

OBJETIVO: ATENDER, ATRAVÉS DE CONVÊNIOS, O ENSINO DE 58A 88
SÉRIES E2° GRAU, DANDO CUMPRIMENTO AO QUE ESTABELECE ART. 211 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E O ART. 206 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.

42.04 CRIAçÃO DE FEIRA DE ESTUDANTE.
OBJETIVO: PROPICIAR A AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR A

PREÇOS ACESSÍVEIS AOS ESTUDANTES DE NOVO HAMBURGO.

42.05 CRIAçÃO DE PROGRAMA DE ALFABETIZAÇÃO DE
ADULTOS.

OBJETIVO: OPORTUNIZAR A ALFABETIZAÇÃO DE "ADULTOS NOS
DIFERENTES BAIRROS DA CIDADE, ATRAVÉS DE ESCOLAS MUNICIPAIS.

44 ENSINO SUPERIOR

44.01 CRIAçÃO DE PROGRAMA DE AUXÍLIO PARA
CONSTRUÇÃO DO CAMPUS UNIVERSIT ÁRIO-FEEV ALE.

OBJETIVO: COLABORAR COM ESTE IMPORTANTE
EMPREENDIMENTO COMUNITÁRIO, RECEBENDO COMO CONTRAPARTIDA CRÉDITOS
EDUCATIVOS, CORRESPONDENTES AOS VALORES DESEMBOLSADOS PELO MUNICÍPIO
PARA SEREM UTILIZADOS PELA SEMEC EM SEU PROGRAMA DE FORMAÇÃO DE
GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO PARA EDUCADORES.

44.02 CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS PARA ALUNOS
CARENTES DA FEEV ALE.

OBJETIVO: DAR CONDIÇÕES DE ESTUDOS PARA ALUNOS
CARENTES.

44.03 APERFEIÇOAMENTO E AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA DE
BOLSAS DE GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO PARA EDUCADORES DO MUNICÍPIO.

OBJETIVO: PROPICIAR AO QUADRO DE EDUCADORES DO MUNICÍPIO
MAIORES OPORTUNIDADES DE APERFEIÇOAMENTO TÉCNICO-PEDAGÓGICO COM O
FORNECIMENTO DE BOLSAS E MEIAS BOLSAS NA FEEVALE E EM OUTRAS
UNIVERSIDADES DO ESTADO E DO PAÍs, TENDO O MUNICÍPIO A GARANTIA DA
CONTRAPARTIDA., ATRAVÉS DA ASSINATURA DE UM TERMO DE COMPROMISSO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR UM TEMPO MÍNIMO DETERMINADO.
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46 EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTO

46.01 CONSTRUÇÃO DE ÁREAS COBERTAS NAS ESCOLAS
MUNICIPAIS.

OBJETIVO: OFERECER MELHORES CONDIÇÕES PARA O LAZER DE
ALUNOS E POPULAÇÃO EM GERAL.

46.02 CONSTRUÇÃO DE CAMPOS DE FUTEBOL.
OBJETIVO:DAR CONDIÇÕES DE LAZER E PRÁTICA ESPORTIVA À

POPULAÇÃO DOS BAIRROS.

46.03 CONSTRUÇÃO DE CAMPOS DE FUTEBOL SETE NOS
BAIRROS DO MUNICÍPIO.

OBJETIVO: PROPORCIONAR LAZER E RECREAÇÃO AOS MORADORES
DOS MAIS DIVERSOS BAIRROS.

46.04 CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS DE ESPORTES COMO CAMPO
DE FUTEBOL, QUADRAS POLIV ALENTES, CAMPO DE FUTEBOL SETE COM TODA INFRA-
ESTRUTURA.

OBJETIVO: DAR CONDIÇÕES DE LAZER À POPULAÇÃO.

46.05 CONSTRUÇÃO DE CONJUNTOS DE VESTIÁRIOS,
SANITÁRIOS E COPAS EM CAMPOS DE FUTEBOL DO MUNICÍPIO.

OBJETIVO: PROPORCIONAR LAZER E RECREAÇÃO AOS MORADORES
DOS BAIRROS.

46.06 CONSTRUÇÃO DE UM PAVILHÃO COM DUAS CANCHAS
DE BOCHA OFICIAL COM COPA E SANITÁRIOS NO BAIRRO SANTO AFONSO.

OBJETIVO: PROPICIAR AOS MORADORES DESTE BAIRRO MAIS UMA
OpçÃO DE LAZER E RECREAÇÃO E PROPICIAR O DESENVOLVIMENTO DESTA

--MODALIDADE.

46.07 CONSTRUÇÃO DE SKATE PARQUE.
OBJETIVO: PROPICIAR AOS JOVENS HAMBURGUENSES MAIS UMA

OpçÃO DE LAZER, RECREAÇÃO E SEGURANÇA.

46.08 CONSTRUÇÃO DE QUADRAS DE ESPORTES E
INSTALAÇÃO DE PRAÇA DE BRINQUEDOS NOS NÚCLEOS EXTRA-CLASSE DO MUNICÍPIO.

OBJETIVO: OFERECER MELHORES OPÇÕES DE LAZER ÀS CRIANÇAS
E ADOLESCENTES DESTES NÚCLEOS.

46.09 (vetado)

48 CULTURA
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48.01 MELHORIAS NO TEATRO PASCHOAL CARLOS MAGNO.
OBJETIVO:AMPLIAR E MELHORAR O ÚNICO ESPAÇO PARA

ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS DE NOVO HAMBURGO.

48.02 AQUISIÇÃO DE PALCO MÓVEL.
OBJETIVO: DESCENTRALIZAR AS ATIVIDADES CULTURAlS

ATENDENDO À SOLICITAÇÃO DA PERIFERIA DO MUNICÍPIO.

48.03 CONSTRUÇÃO DE UM LOCAL AO AR LIVRE PARA
ESPETÁCULOS CULTURAIS NOS MOLDES DE TEATRO ARAÚJO VIANA EM PORTO ALEGRE,
COM CAPACIDADE PARA 2.000 PESSOAS.

OBJETIVO: OPORTUNIZAR AOS HAMBURGUENSES DE TODAS AS
CLASSES SOCIAIS O ACESSO AOS MAIS DIVERSOS ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS E
CULTURAIS.

48.04 AMPLIAÇÃO MATERIAL DO ACERVO DIDÁTICO-
CULTURAL DA BIBLIOTECA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO.

OBJETIVO: PROPORCIONAR À COMUNIDADE UMA GAMA MAIOR DE
OpçÃO PARA CULTURA E ENTRETENIMENTO ATRAVÉS DA LEITURA, FILMES, QUADROS,
ETC ..., BEM COMO PARA DESFRUTÁ-LAS.

48.05 INSTALAÇÃO, DE FORMA GRADUAL, DE NÚCLEOS DO
ATELIER LIVRE NOS PRINCIPAIS BAIRROS DA CIDADE.

OBJETIVO: RESGATAR O SENTIMENTO DE CIDADANIA NAS
CRIANÇAS E NOS ADULTOS, ATRAVÉS DE TRABALHOS MANUAIS, MÚSICA E DEMAIS
MANIFESTAÇÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS, CRIANDO, INCLUSIVE, ALTERNATIVAS DE
GERAÇÃO DE RENDA PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE RUA ElOU CARENTES.

57 HABITAÇÃO

57.01 . REURBANIZAÇÃO DE FAVELAS.
OBJETIVO:DOTAR COM INFRA-ESTRUTURA BÁSICA NúCLEOS DE

SUBABIT AÇÃO CONSOLIDADAS, MELHORANDO A QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO,
MELHORANDO O SISTEMA VIÁRIo, COLOCANDO REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
ENERGIA ELÉTRICA E ESGOTO.

57.02 MELHORIA DE UNIDADES HABITACIONAIS.
OBJETIVO: MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO

COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO (CESTA BÁSICA) À POPULAÇÃO
DE BAIXA RENDA.

57.03 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS.
OBJETIVO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS PARA ATENDER

DEMANDA EXISTENTE.
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57.04 REMOÇÃO E REASSENTAMENTO DA POPULAÇÃO
RESIDENTE EM ÁREA DE RISCO.

OBJETIVO: REMOVER E ASSENTAR EM LOTES URBANlZADOS A
POPULAÇÃO QUE MORA EM ÁREAS DEGRADADAS OU QUE IMPEÇAM O PLENO
DESENVOLVIMENTO VIÁRIO DO MUNICÍPIO.

57.05 DESAPROPRIAÇÃO PARA PROJETOS HABITACIONAIS.
OBJETIVO: PAGAMENTO DE DESAPROPRIAÇÃO PARA PROJETOS

HABITACIONAIS.

IRREGULARES.

. 58

58.01

URBANISMO

PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS COM PEDRAS

OBJETIVO: PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES PARA DAR
MELHORES CONDIÇÕES DE TRAFEGABILIDADE NAS VIAS URBANAS.

58.02 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE RUAS E AVENIDAS.
OBJETIVO:RECAPEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO PARA MELHORES

CONDIÇÕES DE TRAFEGABILIDADE NAS VIAS URBANAS.

58.03 CONSTRUÇÃO DE PASSARELAS PARA PEDESTRES.
OBJETIVO: DAR MELHORES CONDIÇÕES DE LOCOMOÇÃO AOS

PEDESTRES.

58.04 CONSTRUÇÃO DE ESCADARIAS.
OBJETIVO: DAR MELHORES. CONDIÇÕES DE LOCOMOÇÃO AOS

PEDESTRES.

58.05 CONSTRUÇÃO DE PONTES E PONTILHÕES.
OBJETIVO: DAR MELHORES CONDIÇÕES DE LOCOMOÇÃO.

58.06 CONSTRUÇÃO DE PASSEIOS PÚBLICOS.
OBJETIVO: CONSTRUÇÃO DE PASSEIOS PÚBLICOS EM DIVERSAS

RUAS DA CIDADE, PARA DAR MAIS SEGURANÇA AOS PEDESTRES.

58.07 CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS EM PARADAS DE ÔNIBUS.
OBJETIVO: DAR MELHORES CONDIÇÕES AOS USUÁRIOS DO

TRANSPORTE COLETIVO EM NOVO HAMBURGO.

58.08 BANHEIROS DE PRAÇA.
OBJETIVO: PARA PODER ATENDER SATISFATORIAMENTE A

POPULAÇÃO E OS VISITANTES, NECESSITAMOS DIVERSOS BANHEIROS.

58.09
. EQUIPAMENTOS URBANOS.

DESAPROPRIAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DE

<.
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OBJETIVO: REGULARIZAR A DESAPROPRIAÇÃO DE DIVERSAS
ÁREAS.

58.10 DESAPROPRIAÇÃO PARA OBRAS VIÁRIAS.
OBJETIVO: PAGAMENTO DE DESAPROPRIAÇÕES À ABERTURA DE

RUAS E AVENIDAS.

58.11 INFRA-ESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS
VICINAIS.

OBJETIVO: DAR MELHORES CONDIÇÕES DE TRAFEGABILIDADE NAS
ESTRADAS VICINAIS.

58.12 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS COM PEDRAS
REGULARES.

OBJETIVO:PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS REGULARES NAS VIAS
URBANAS, PARA PROPICIAR MELHORES CONDIÇÕES DE TRAFEGABILIDADE.

58.13 CONSTRUÇÃO DE VIADUTOS E ELEVADAS.
OBJETIVO: DAR MELHORES CONDIÇÕES DE TRAFEGABILIDADE,

MELHORANDO O SISTEMA VIÁRIo NO MUNICÍPIO.

58.14 CONSTRUÇÃO DE UM PÓRTICO NA ENTRADA PRINCIPAL
DA CIDADE DE NOVO HAMBURGO.

OBJETIVO: ORIENTAR A ENTRADA DE VISITANTES NA CIDADE.

58.15 CONSTRUÇÃO DE UMA CASA ABRIGO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE, QUE SEJA PROFISSIONALIZANTE.

OBJETIVO: FAZER COM QUE ESTAS CRIANÇAS TENHAM UMA
PROFISSÃO E QUE, QUANDO SAÍREM DESTA CASA, TENHAM ONDE TRABALHAR.

58.16 CONSTRUÇÃO DE CICLOVIAS.
OBJETIVO: CONSTRUÇÃO DE CICLOVIAS EM DIVERSAS RUAS DA

CIDADE PARA DAR MAIS SEGURANÇA AOS CICLISTAS.

58.17 CONSTRUÇÃO DE GUARo-RAIL.
OBJETIVO:PROTEÇÃO ONDE HOUVER NECESSIDADE, PARA QUE

VEÍCULOS NÃO CAIAM NOS ARROIOS EXISTENTES.

58.18 CONSTRUÇÃO DE TANQUES COLETIVOS COM
SANITÁRIOS PÚBLICOS PARA AS VILAS CARENTES.

OBJETIVO: DAR MELHORES CONDIÇÕES DE SAúDE E HIGIENE ÀS
PESSOAS RESIDENTES NESTAS VILAS.

60 SERVIÇOS DE UTILIDADE PúBLICA
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60.01 CONSTRUÇÃO E MELHORAMENTOS NAS PRAÇAS
MUNICIPAIS.

OBJETIVO: PROPORCIONAR OpçÃO DE LAZER As CRIANÇAS E
POPULAÇÃO EM GERAL.

60.02 ILUMINAÇÃO PúBLICA.
OBJETIVO:PARA SUPRIR O MATERIAL GASTO NA REPOSIÇÃO DE

ILUMINAÇÃO, E ATENDER As SOLICITAÇÕES DA POPULAÇÃO; E AINDA ATENDER
REIVINDICAÇÕES DOS MORADORES PRECISAMOS REMODELAR, ÇOM ILUMINAÇÃO A
VAPOR DE SÓDIO DE 400W.

60.03 AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTOS NO CEMITÉRIO
MUNICIPAL.

OBJETIVO: MELHORAR AS CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO DAQUELE
CAMPO SANTO.

60.04 CONSTRUÇÃO DE CAPELAS MORTUÁRlAS.
OBJETIVO: DAR MELHORES CONDIÇÕES PARA OS FAMILIARES QUE

NÃO POSSUEM RECURSOS PARA CELEBRAÇÕES FúNEBRES.

60.05 ILUMINAÇÃO NA RODOVIA RS-239.
OBJETIVO:DOTAR ESTA RODOVIA ESTADUAL COM ILUMINAÇÃO,

PROPORCIONANDO MAIS SEGURANÇA AOS usuÁRIOS.

60.06 CONSTRUÇÃO E MELHORAMENTOS NO PARQUE
MUNICIPAL HENRIQUE LUIZ ROESSLER.

OBJETIVO: PROPORCIONAR OpçÃO DE LAZER A POPULAÇÃO EM
GERAL.

62 INDÚSTRIA
- 62.01 AQUISIÇÃO DE ÁREA PARA IMPLANTAÇÃO DO PRIMEIRO

MÓDULO INDUSTRIAL PLANEJADO NÃO POLUENTE.
OBJETIVO: DEVIDO A POUCA DISPONIBILIDADE DE ÁREAS LIVRES

NO MUNICÍPIO, ENTENDEMOS QUE O IDEAL É O DESENVOLVIMENTO DE DIVERSOS
MÓDULOS INDUSTRIAIS, PLANEJADOS NÃO POLUENTES, EXECUTANDO-OS DE ACORDO
COM As NECESSIDADES, BUSCANDO ATENDER TAMBÉM A DIVERSIFICAÇÃO DA NOSSA
ECONOMIA E A PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE.

62.02 CRIAR UM FUNDO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL,
CONFORME DISPÕE A LEI MUNICIPAL N° 56/95, DE 18 DE SETEMBRO DE 1995.

OBJETIVO: ATRAIR NOVAS INDÚSTRIAS PARA0 MUNICÍPIO,
RELOCALIZAÇÃO DAS JÁ EXISTENTES E A CRIAçÃO DE NOVAS.

62.03 APOIAR A CRIAçÃO DE COMISSÃO MUNICIPAL DE
. ENERGIA.
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OBJETIVO: DIRECIONAR MEDIDAS A SEREM TOMADAS EM
RELAÇÃO AO ASSUNTO, COMO RECICLAGEM E APROVEITAMENTO COMO FONTE
ENERGÉTICA DOS RESÍDUOS INDUSTRIAIS, COMO TRATAMENTO DO LIXO COMO
COMPLEMENTO, COM SEU IDEAL APROVEITAMENTO, BEM COMO A PESQUISA DE
INTERESSE DO MUNICÍPIO NA QUESTÃO ENERGÉTICA, INCLUSIVE PARA QUE AMANHÃ
NÃO TENHAMOS FALTA DE ENERGIA PARA TOCAR OS PROJETOS EM ANDAMENTO.

62.04 INCENTIVAR A LEI DE INFORMÁTICA, ATRAVÉS DA
MÍDIA.

OBJETIVO: INCREMENTAR O DESENVOLVIMENTO NA ÁREA DE
"SOF1WARE" E SERVIÇOS TÉCNICOS DE INFoRMÁTICA, TRAZENDO PARA O MUNICÍPIO
OS BENEFÍCIOS PREVISTOS PELO PÓLO SOFTSUL - PROGRAMA ESTADUAL DE APOIO AO
"SOF1W ARE".

63 COMÉRCIO

63.01 AQUISIÇÃO DE AÇÕES DA FENAC S/A.
OBJETIVO: COMPRAR AÇÕES DESTA EMPRESA DE ECONOMIA

MISTA.

63.02 IMPLEMENTAR O PROJETO DA RUA 24 HORAS.
OBJETIVO: ADEQUAR A NOSSA REALIDADE, TENDO COMO MODELO

O EXISTENTE NA CIDADE DE CURlTIBA-PR, A ÁREA A SER OCUPADA PARA O PROJETO
SERIA A RUA LIMA E SILVA, ENTRE A AV. 10 DE MARÇO E AV. PEDRO ADAMS FILHO, A
OCUPAÇÃO SERIA. DE APROXIMADAMENTE 40 PONTOS DE LOJAS DE CONVENIÊNCIA,
COMO FARMÁCIA, LANCHERIA, BANCA DE JORNAIS, PRESENTES E OUTRAS.

65 TURISMO

65.01 PROMOÇÃO DE FESTAS POPULARES.
OBJETIVO: REVIVER ANTIGOS EVENTOS REALIZADOS COM

SUCESSO.

65.02 ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA PROFISSIONALIZAÇÃO
DO CARNAVAL NA CIDADE.

OBJETIVO: ADEQUAR O EVENTO A NOSSA REALIDADE.

75 SAÚDE

75.01 CONSTRUÇÕES E MELHORAMENTOS DE POSTOS DE
SAÚDE.

OBJETIVO: DAR MELHORES CONDIÇÕES DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E
. ODONTOLóGICA AOS MUNÍCIPES.
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75.02 AUXÍLIO PARA MANUTENÇÃO DO HOSPITAL GERAL.
OBJETIVO: AUXILIAR COM A MANUTENÇÃO DO HOSPITAL GERAL.

75.03 AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL GERAL.
OBJETIVO:DOTAR O HOSPITAL GERAL DE MAIOR NúMERO DE

LEITOS PARA ATENDER MELHOR OS HABITANTES DE NOVO HAMBURGO.

75.04 IMPLANTAÇÃO DE UM PROGRAMA DE SAÚDE
PREVENTIV A-
-DOMICILIAR E COMUNITÁRIA.

OBJETIVO:A PARTIR DOS POSTOS DE SAúDE E DA ORGANIZAÇÃO
POPULAR, DESENCADEAR UM PROGRAMA DE FORMAÇÃO DE AGENTES DE SAÚDE
PREVENTIVA, PARA ATUAREM A NÍVEL COMUNITÁRIO E DOMICILIAR.

75.05 DESTINAR RECURSOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL
ESPECIALIZADO PARA A ÁREA DA SAúDE (MÉDICOS, ATENDENTES, TÉCNICOS E DEMAIS
FUNÇÕES).

OBJETIVO: PROPORCIONAR A TODA POPULAÇÃO CONDIÇÕES DE
BOM ATENDIMENTO, EM CASOS ONDE HOUVER NECESSIDADE DE AMPLIAÇÃO DOS
SERVIÇOS MÉDICOS DE UMA DAS UNIDADES (POSTOS DE SAúDE DO MUNICÍPIO).

75.06 CRIAçÃO DE UM CENTRO DE DESINTOXICAÇÃO.
OBJETIVO: CRIAR UM CENTRO DE DESINTOXICAÇÃO PARA

CRIANÇAS E ADOLESCENTES DEPENDENTES QUÍMICOS, VISANDO SUA RECUPERAÇÃO.

76 SANEAMENTO

76.01 TUBULAÇÃO DE ESGOTOS.
OBJETIVO: DOTAR A CIDADE COM REDE DE ESGOTO.

76.02 AQUISIÇÃO DE AÇÕES DA COMUSA.
OBJETIVO: COMPRAR AÇÕES DESTA EMPRESA DE ECONOMIA

MISTA.

76.03 TUBULAÇÃO DE ESGOTO CLOACAL.
OBJETIVO: DOTAR A CIDADE COM REDE DE ESGOTO CLOACAL.

81 ASSISTÊNCIA

81.01 CONSTRUÇÃO E MELHORAMENTOS DE CRECHES
MUNICIPAIS, COMUNITÁRIAS E FILANTRÓPICAS.

OBJETIVO: ATENDER OS MORADORES DOS BAIRROS DE NOVO
HAMBURGO COM LOCAIS ADEQUADOS PARA A GUARDA DOS SEUS FILHOS.

~/ '
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81.02 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS NOVAS

OBJETIVO: EQUIPARAS NOVAS CRECHES A SEREM CONSTRUÍDAS.

81.03 CONSTRUÇÃO DE NÚCLEOS EXTRA-CLASSE NOS
CAMPOS DE FUTEBOL DO MUNICÍPIO E EM OUTROS LOCAIS.

OBJETIVO: PREVENÇÃO À MARGINALIZAÇÃO.

81.04 CRIAçÃO DE PROGRAMA DE SUBVENÇÕES ÀS CRECHES
COMUNITÁRIAS E FILANTRÓPICAS.

OBJETIVO: SUBVENCIONAR PARCIALMENTE OS CUSTOS DESTAS
CRECHES, ATRAVÉS DOS COFRES PÚBLICOS, COMO FORMA DE ESTÍMULO A ESTAS
FORMAS DE ORGANIZAÇÃO DAS COMUNIDADES.

DE RUA.
81.05 CRIAçÃO DA CASA ABERTA PARA MENINOS E MENINAS

OBJETIVO: ATENDIMENTO A MENINOS E MENINAS QUE SE
ENCONTRAM PELAS RUAS DA CIDADE.

81.06 AUXÍLIO PARA REMODELAÇÃO, AMPLIAÇÃO E
MANUTENÇÃO DA APAE DE NOVO HAMBURGO.

OBJETIVO:DAR MELHORES CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO ÀS
CRIANÇAS EXCEPCIONAIS DE NOVO HAMBURGO.

FOME E À MISERIA.
81.07 CRIAçÃO DO PROGRAMA PERMANENTE DE COMBATE À

OBJETIVO: VIABILIZAR EM NÍVEL MUNlCIP AL, O PROGRAMA DE
COMBATE À FOME QUE ESTÁ SENDO IMPLANTADO PELO GOVERNO FEDERAL.

81.08 AMPLIAÇÃO DA CASA ABRIGO INFANTO-JUVENIL NO
BAIRRO PRIMAVERA.

OBJETIVO: DAR MELHORES CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO AOS
MENINOS DE RUA.

81.09 CONSTRUÇÃO DE CASA ABRIGO PARA MENINAS.
OBJETIVO: DAR ATENDIMENTO ÀS MENINAS QUE SE ENCONTRAM

EM SITUAÇÃO DE ABANDONO.

81.10 CRIAçÃO DO CENTRO DE APOIO SÓCIO-FAMILIAR.
OBJETIVO: ATENDER O DISPOSTO NOS INCISOS I1I, IV E V DO ART. 87

DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

81.11 CRIAçÃO DE CENTROS OCUPACIONAIS E
PROFISSIONALIZANTES PARA ADOLESCENTES.

OBJETIVO: CRIAR NOS BAIRROS DA CIDADE ATIVIDADES
OCUPACIONAIS E PROFISSIONALIZANTES PARA EVITAR A MARGINALIZAÇÃO DOS
ADOLESCENTES.

/
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81.12 COMPRA E MANUTENÇÃO DE UNIDADES VOLANTES
(ÔNIBUS) PARA ATENDIMENTO MÉDICO E ODONTOLÓGICO NOS BAIRROS DE NOVO
HAMBURGO.

OBJETIVO: PROPORCIONAR ATENDIMENTO MÉDICO E
ODONTOLÓGICO NOS LOCAIS MAIS DISTANTES DO MUNICÍPIO OU NAQUELES ONDE NÃO
EXISTEM POSTOS DE SAÚDE.

81.13 CRIAçÃO DE PROJETOS ALTERNATIVOS DE GERAÇÃO DE
RENDA, ATRAVÉS DE COOPERATIVAS, ASSOCIAÇÕES E OUTRAS FORMAS DE
ORGANIZAÇÃO.

OBJETIVO: CRIAR FORMAS COOPERA TIV ADAS DE GERAÇÃO DE
RENDA PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE RUA E/OU CARENTES E SEUS FAMILIARES
PARA QUE POSSAM MELHORAR AS SUAS CONDIÇÕES DE SUBSISTÊNCIA.

TRANSPORTE URBANO

AMPLIAR E MANTER A ATUAL FROTA DE VEÍCULOS DA

91

91.01
PREFEITURA MUNICIPAL.

91.02 MELHORAR AS CONDIÇÕES DE TRAFEGABILIDADE NO
TRÂNSITO DE NOVO HAMBURGO.
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